


CONCEITO: Considera-se 
APP a área, coberta ou não 
por vegetação nativa, com a 
função ambiental de 
preservar os recursos 
hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica e a
biodiversidade. 





Atenção: 

A medição se faz, dos dois 
lados, a partir da borda da calha 
do leito regular, ou seja, da 
beirada do leito, e a faixa 
depende da largura do rio ou
riacho. 















faixa marginal, em 
projeção horizontal, com 
largura mínima de 50m,
a partir do término da 
área de solo hidromórfico















Módulo Fiscal: Unidade de medida expressa em 
hectares, fixada pelo Incra para cada município,
considerando o tipo de exploração predominante na 
área e a renda obtida com ela, outras explorações
existentes que gerem renda ou ocupem área 
significativa e o conceito de propriedade familiar. 


















